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, DE 2013

 


INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando à instalação de um CREAS (Centro de Referência Especializado de Assistência Social) no Município de Cruzeiro, localizado no Vale do Paraíba, Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

 


Não obstante o reconhecido esforço e trabalho do Governo Paulista, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Social, na efetiva instalação de unidades do CREAS na totalidade do Estado de São Paulo, observamos que ainda existem regiões do Estado que necessitam de mais unidades desse programa social, uma delas é a região do Vale do Paraíba. 

 


Sabemos que existem unidades do CREAS nos municípios de Jacareí, São José dos Campos, Pindamonhangaba, Caraguatatuba, Aparecida, Guaratinguetá e Lorena. Dentro dessa dinâmica de instalações dessas unidades no Vale do Paraíba, referida indicação se justifica pela necessidade imprescindível de se instalar uma unidade do CREAS no Município de Cruzeiro, que além de possuir uma população carente desse atendimento social, é destino dos moradores de outras cidades menores da região denominada “Fundo do Vale” e “Vale Histórico” (Lavrinhas, Queluz, Silveiras, Areias, São José do Barreiro, Arapeí e Bananal) que lá buscam uma assistência social.

 


O instrumento jurídico correto para o parlamentar estadual requerer a satisfação de tão justa pretensão é a presente indicação, que ora se apresenta.

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez
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